
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO Nº 431 – 10 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre a proibição do uso de celular no Plenário durante as Reuniões 
Ordinárias, Extraordinárias e Fórum Comunitário.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores  José Maria Lemos 
Júnior,  Marco Antonio Rios  e Mateus Vaz de Resende,  com a Graça de Deus aprova e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica proibido o uso de celular durante as Reuniões Ordinárias, Extraordinárias e 
Fóruns Comunitários na Câmara Municipal de Araxá.

Art. 2º. Fica proibido o uso de celulares no Plenários para todos os presentes, não apenas 
para os vereadores.

Art. 3º. É de competência do Presidente da Câmara Municipal a coibição do uso de celular 
em Reuniões.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Rômulo Maneira, em 10 de maio de 2011.
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